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Inscrição Avaliação Justificativa 

163002 Indeferido 
A interposição em voga não se caracteriza como recurso, mas como uma sugestão em relação a 

homologação dos resultados. 

163021 Indeferido 

Em que pese que a avaliação do projeto e sua defesa se articulam estreitamente, a etapa de 

defesa tem suas particularidades, uma vez que se convida o candidato a falar sobre o seu projeto, 

seguindo de perguntas que possam ainda esclarecer elementos que o candidato deixou de 

mencionar e é sobre isso que se atribui as notas. Assim, tanto um candidato poderá ter uma nota 

maior na entrevista do que na análise do projeto, no caso em que esclareça pontos que tenham 

ficado pouco evidenciados, como poderá obter uma nota menor, caso sua apresentação não traga 

os principais elementos, tais como objetivo, metodologia, articulação com a teoria e com o 

orientador pretendido, linguagem, possibilidade de realização do projeto, o que significa 

ter garantia de acesso ao campo, dentre outros. Assim, a candidata obteve a nota 7,6, a 

partir do somatório dos quatro (4) critérios, conforme disposto no Edital. 1) A candidata 

apresentou a relevância e pertinência do tema, no entanto, o problema não estava claro e 

evidenciado em sua fala; 2) A candidata citou a orientadora, o que demonstra sua aproximação, 

no entanto, não houve muita clareza sobre o modo como pretenderia realizar a pesquisa e de que 

forma isso se aproximava às pesquisas da orientadora; 3) O campo anunciado pela candidata não 

pertence ao seu escopo de trabalho e, embora, a mesma mencione que será fácil o acesso às 

escolas de educação básica, isso gera algumas dúvidas sobre as reais condições de execução do 

projeto; 4) A candidata teve excelente expressão oral, e por isso teve nota máxima no quesito. 

Além disso, a candidata ultrapassou o tempo estipulado e, portanto, não houve possibilidade de 

mais perguntas que pudessem ter sanado essas dificuldades. 

Pelotas, 6 de dezembro de 2024. 
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